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INDICAÇÃO N2 QtfA 72021.

INDICAM, à Mesa, após ouvido o Plenário e cumprida as formalidades 
Regimentais, que seja enviado Oficio ao Exmo. Sr. Eduardo Honório, Prefeito 
Municipal, através do órgão competente, a possibilidade de que sçja instalado 
nas Praias de Catuama e Barra de Catuama a Academia da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Para a pratica de esportes e lazer para pessoas idosas a fim  de garantir e 
preservar a saúde dos idosos destas comunidades.

Ver. Pedró Henfiqueiri(
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